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EXCELENTÍSSIMO (A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO  DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA/PB

 

 

 

FAGNER SANTOS DA CRUZ, CPF n° 087.163.734-05, Brasileiro, ,  , Solteiro Pedreiro Residente e
 ,Domiciliado na Rua Rafael Antonio dos Santos, S/N, Bloco 90 Apt 104, Valentina, João Pessoa/PB

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de sua procuradora signatária, conforme
instrumento em anexo, mover a presente:

Ação De Cobrança  DA DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

Em face da LÍDER SEGURADORA DOS CONSORCIOS DPVAT   pessoa jurídica de direito privado,,
inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, CEP 20031-205,
Rio de Janeiro-RJ  onde deverá ser citada na pessoa de seu representante legal para, querendo, responder,
aos termos da presente demanda, sob pena de revelia e confissão pelos motivos fáticos e jurídicos a
seguir:

DA JUSTIÇA GRATUITA

Em virtude da situação  Promovente de não poder arcar com as custas, emolumentos e demais despesas
processuais e, por preencher os requisitos legais então previstos, a mesma requer, desde já, os benefícios
da Justiça Gratuita, nos termos do Inciso XXXIV, do Art. 5º, da Constituição Federal, e das Leis nº
5.584/70 e 1.060/50, com a redação que lhe deu a Lei nº 7.510/86.

I – DOS FATOS

O Autor foi vítima de acidente de trânsito em , , sofrendo lesões19/05/2018 JOÃO PESSOA/PB
corporais, conforme Boletim de Ocorrência em anexo, da Polícia Civil.

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: Fratura de Escafóide direito,
conforme laudo médico acostado a exordial.

Acontece que a parte autora recebeu administrativamente o valor R$ 1.687,50(hum mil seiscentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrativo de pagamento da Seguradora
Líder em anexo datado em   29/03/2019.

Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em vista, que a redução
funcional dos membros supra mencionados corresponde ao valor do teto correspondente a R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme relatórios médicos acostado em anexo.

 

II- DO DIREITO

O próprio nome do Seguro  é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por Veículos AutomotoresDPVAT
de Via Terrestre. Isso significa que o  é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas porDPVAT
veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto.

O Seguro Obrigatório  foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas deDPVAT
acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez
permanente, e o reembolso de despesas médicas.
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As indenizações do  são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei determina queDPVAT
todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do
pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações.

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 Artigo 8º, que
criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (

), o DPVAT Autor faz  à indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsitojus
, ou seja, , conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valorda invalidez permanente
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, :in verbis

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no Artigo 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.”

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução da funcionalidade
 Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro  quando resulta dede um membro ou órgão. DPVAT

um  e é , ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da áreaacidente causado por veículo permanente
afetada é dada como inviável.

A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada 
integralmente ou em parte.

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos exigidos pela legislação
susomencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no
órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue:

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquiadecorrente

de responsabilidade do segurado.”

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o requerente direito à indenização.
Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa
indenização.

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada:

“APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A VALOR
CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL.

 COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez
 permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da
   Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na

esfera administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber
indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença entre o valor recebido e

 aquele efetivamente devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação
do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o
valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser
corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a partir
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da citação. 4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação.” Dado parcial
 (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiçaprovimento aos recursos.

do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009).

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos
termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92.

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência
no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora
dos itens supracitados.

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez com base na Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editado
pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP e em Medida Provisória, pois em se tratando de
norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte
que é incabível a limitação da indenização com base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos
a seguir transcritos:

“SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de carência de ação,
por  afastada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar ofalta de interesse processual

 direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74.
  Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o pagamento da

indenização está condicionado apenas à prova do acidente e do dano decorrente. Outrossim,
comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 40 vezes o salário

   mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194/74
não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da indenização em salários mínimos como
critério de cálculo”. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 21/03/2009)

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção do
prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita
estimativa econômica, consoante estabelece o Artigo  789 do novel Código Civil o que atentaria ao
princípio da dignidade humana.

:

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
 FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A pretensão do

 beneficiário que busca a complementação do seguro DPVAT, nasce no momento do pagamento a menor.
Prescrição afastada de ofício. 2. Existe lei específica que regula o Seguro Obrigatório, estipulando o
valor de até 40 (quarenta) salários mínimos para indenizações no caso de invalidez permanente. 3. O
Conselho Nacional de Seguros Privados não é competente nem para alterar os valores estipulados em lei

 ordinária, nem para estabelecer uma diferenciação de graduação de invalidez permanente que a Lei nº
6.194/1974 não estabelece. A quitação não tem o efeito extinguir o direito dos beneficiários de

  indenização paga a menor de virem a juízo reclamar a diferença que lhes é devida. 4. O artigo 3º, da Lei
6.194/74 não utilizou o salário mínimo como fator de atualização da moeda, pois, limitou-se a
quantificar a indenização. APELO PROVIDO (Apelação Cível Nº 70020438214, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, Julgado em 29/08/2008)

“SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. QUITAÇÃO DO VALOR RECEBIDO. PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA TABELA DO CNSP. VINCULAÇÃO DO VALOR AO

. A renúncia só se opera quanto aos valoresSALÁRIO MÍNIMO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA
já recebidos, não atingindo a diferença a que ainda tem direito o autor. Não há falar em prescrição, que,
no caso, se houvesse, deveria contar da data do pagamento parcial, uma vez que foi quando o autor teve
ciência do resultado do processo administrativo, passando a ter direito à complementação postulada É de
40 salários mínimos o valor da indenização para o evento invalidez, segundo o artigo , letra a da Lei nº 3º

/74. A Lei nº /74, alterada pela Lei nº /92, é o único texto legal que confere competência6.194 6.194 8.441
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para fixação dos valores das indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização legal que
legitime as Resoluções do CNPS ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados
para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais
causados por veículos automotores. Juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação”. Preliminares
rejeitadas. Apelo provido, em parte. (Apelação Cível Nº 70020452140, Quinta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 01/08/2007).

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, tendo em vista os inúmeros
ferimentos, sendo lesões preocupantes no Autor, tais como: Fratura de Escafóide direito, conforme

, tornando-se evidente assim o impossibilidade de voltar ao serviço,laudo médico acostado a exordial
uma vez que permanece debilitado.

Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor da indenização, estabelecidos mediante
gradação de invalidade permanente, arbitrados em normas de hierarquia inferior, pois não é dado à
Resolução restringir benefício se a lei ordinária regulamentada não o fez. Atende-se. Com tal
entendimento, a interpretação história da norma legal, valorando o verdadeiro e original espírito da lei,
segundo almejado na “ ”, bem assim a hermenêutica sistemática do dispositivo legal emmens legislatoris
análise, adequando-o aos princípios da .Constituição Federal

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais colacionados a exordial,
entende-se que o valor arbitrado para o  merecido pelo Autor não foi o valor que lhe depositaram,DPVAT
restando demonstrado as presentes seqüelas em caráter permanente em que o Autor se encontra.

III – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:

a) A citação da   , por CartaSEGURADORA LÍDER SEGURADORA DOS CONSORCIOS DPVAT
com Aviso de Recebimento, no endereço declinado no preâmbulo, para contestar a presente ação, sob
pena de revelia quanto ao fatos alegados, devendo acompanhar o processo até a sentença final;

b) A condenação da Requerida ao pagamento da diferença do Seguro  a parte Autora, no valor de DPVAT
, conforme previsto pela Lei nºR$ 11.812,50(onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos)

6.194/73, corrigidos desde a data do pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação;

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação;

d) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, a prova testemunhal,
prova documental e perícia médica;

e) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes das Leis nº.  5.584/70 e 1.060/50, com
a redação que lhe deu a Lei nº 7.510/86, eis que o Autor, não tem possibilidade de arcar com as custas do
presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento e de sua família,
conforme declaração de hipossuficiencia em anexo;

 

f) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento da diferença do seguro devido ao
Autor.

Dá-se a causa o valor R$ 11.812,50(onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos)

Espera Deferimento.

Sape-PB 03/04/2019
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JOSEANE FELICIANO

   OAB/PB 13.030
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0804578-23.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FAGNER SANTOS DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento ( ) para o dia 14 de Agosto de 2019, àsUNA
14:40h, a realizar-se na sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite-se e  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daintime-se
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto,  a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder ànomeio
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia 14/08/2019, às 14h40min, seguida de audiência

, oportunidade em que se buscará a composição entre as partesde conciliação, instrução e julgamento
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

João Pessoa, 3 de junho de 2019

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0804578-23.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FAGNER SANTOS DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento ( ) para o dia 14 de Agosto de 2019, àsUNA
14:40h, a realizar-se na sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite-se e  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daintime-se
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto,  a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder ànomeio
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia 14/08/2019, às 14h40min, seguida de audiência

, oportunidade em que se buscará a composição entre as partesde conciliação, instrução e julgamento
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

João Pessoa, 3 de junho de 2019

 

Juiz(a) de Direito

 

 

 

 

 

Num. 22457293 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 06/06/2019 21:41:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060312271066800000021044412
Número do documento: 19060312271066800000021044412


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 21537401 | 28/05/2019 20:19
	Outros Documentos | NUM: 21537411 | 28/05/2019 20:19
	Despacho | NUM: 21662028 | 03/06/2019 12:27
	Expediente | NUM: 22457293 | 04/07/2019 11:43

